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RESOLUÇÃO Nº 654/2010. 

 

EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “CICLO 

DE PALESTRAS SOBRE RECURSOS PES-

QUEIROS E AQUICULTURA (40 anos do Curso 

de Engenharia de Pesca da UFRPE)”, sob a res-

ponsabilidade do Departamento de Pesca e Aqui-

cultura desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

238/2010  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, realizada no dia 

09 de dezembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.011211/2010,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “CICLO DE PALESTRAS SOBRE RECURSOS PESQUEIROS E AQUI-

CULTURA (40 anos do Curso de Engenharia de Pesca da UFRPE)”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Pesca e Aquicultura, no período de 15 de julho de 2010 à 12 de dezembro de 

2010, cadastrado no SIGProj nº 55333.287.9893.17062010, tendo como Coordenadora a Professo-

ra – MARIA DO CARMO FIGUEREDO SOARES , com o objetivo de   divulgar grandes temas 

sobre recursos pesqueiros e engenharia de pesca sobre a forma de palestras; realizar mensalmente, 

durante seis meses um ciclo de palestra na Livraria Cultura – PAÇO ALFÂNDEGA de modo a 

popularizar as informações dentro do contexto da Aquicultura, Pesca e Meio Ambiente Aquático e 

comemorar os 40 anos de criação do curso pioneiro de Engenharia de Pesca do país, na cidade do 

Recife-PE,  conforme consta no processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 28 de dezembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


